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EDITAL CONVOCATÓRlo

Pregão Eletrônico No 2024.04.23.1

1u PaÉe: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, ESTADO DO CEARÁ, sito à Rua Dep, Luiz Otacílio
Correia, no 153 - Centro, por intermédio dos ordenadores de despesas competentes, toma público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNrcO , do tipo MENOR PRECO. que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,

observados os termos da Lei Complementar n' '123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da platafurma eletÍônica:

www.portaldevazeaaleg rece.com.br.

2U PArtE: DAS CúUSULAS EDITALíCNS

2.0 DO ACESSO AO EDTTAL, DO LOCAL DE REALTZACÃO E DA CONDUÇÃO DO CEBIAÍI{E.
2.'1. O edital está disponível gratuitamente nos sitios

www.tce.ce.qov. br/licitacoes ; www.vazeaaleqre.ce.qov.br e www portaldevazeaaleqlrece.com, br

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
www.portaldevazeaaleqrece.com.br
2.3. Os tâmites deste ceÍtame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3.1. tNÍClO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 25 de Abrit de 2024, às 09:00.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de Maio de 2024, às ül:00 horas.
3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA: 08 de Maio de 202rt, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sístema será observado o
horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizago
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da
respectiva data.

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4. 1. A sede da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre/CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, no

153 - Centro, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 3541-1337.
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í.0 DO OBJETO
1.'1. Contratação para fornecimento de serviços de locação e fretamento de veículos para diversos Íns de
necessidade das Secretarias do Município de Vázea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital,
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5.0 DOS RECURSO ORCAMENTARIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:

Unid. Orç. ade Elemênto de Oespêsa
3 3.90.39.00

Órgao
02
14

01 M 122.0035 2.002.0000

04
07
05

01

1 5. 122.0036 2.078.0000
04 124 0037 2.007 0000
q!lz? sq3z2.0!9 sqo
04 122 0037 2 020 0000

17

10

0'l
01

3 3.90.39 00
3 3.90 39 00
3 3.90 39 00
3 3.90

90
90

39.00
39 00

10
10
08
11

13

01

01
0'1

01
01

01

04. 1 25.qo!q.2.00s.q!9q
10 304 0191.2.051.0000
10.301 0'17'1.2.052.0000
1 0. 122.0037.2.057.0000
10.30't.0171 2.058.0000

33. 39 00
3 3.90.39.00
3 3.90.39.00
3 3 90 39.00
3 3.90 39 00
3.3 90 39 00

"---

0í
12.1?? 0q3z? 0!! 0qq0
08 2,14.01 37.2.06ô.0000

01 18 541 .0391 .2.076.0000

- 6.0 DA pARTrcrpAcÂo, Do cREDEt{ctAMENTo E DA DEcLARAcÃo
6.1. Os interessados em parlicipar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do

Município de Vázea AlegreiCÉ, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Libano, no 25í, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 15.464.263/0001-29).

6.1.1. As regras para credenciamento estaÍáo disponíveis no sitio eletronico constante no subítem 2.2, deste

edital,

6.'1.2. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional (poÉaldevaneaaleqrece.com.bÍ)

poderá ser esclarecida aúavés do telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, Íundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastamento Unificado de Fornecedores - SICAF e que saüsÍaçam todas

as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea

\- cuia natureza seja compatível com o objeto licitado;

6.4.Em se tratando de empresas participantes em Íorma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:
6.4.1.Será admitida para eÍeito de habilitação técnica, a apresentaÉo dos quanütativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômicofinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante indiüdual para fins de habilitação econômicofinanceira;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

consütuição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou paíicular de constituiÉo de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição de consorciado deveÉ ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possul, n0 mlntmo, os mesmos quantitativos
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para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores paÍa efeito de qualiÍicação econômico-financeira

apresentados pela empresa substituída, para Íns de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o mntralo,
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como micr@mpresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no '11.488/2007, como criténo de

desempate, preferência de contÍatação, o previsto na Lei Complementar n" í2312006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUTSTÇÔES PÚBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitaçoes e Leilões do Brasil) no site httpJ/ www.portaldevaneaaleqrece.com.br.o exercicio da preferência

preústa na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Não poderâo disputar esta licitação:

6.8.1 .Aquele que não atenda às condiçoes deste editrl e seu(s) anexo(s);

6.8.2.Autor do anteproieto, do proleto básico ou do proieto executivo, pessoa íísica ou.iurídica;

:-. 6.8.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do proleto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dingente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 570 (cinco por cento) do capital mm direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4.Pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em

decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

6.8.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, fabalhista ou civil

com dirigente do óÍgão ou enüdade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau;

6.8.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.8.7.Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, mm trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho inÍantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

6.8.8.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam confgurar conflito de

- interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021.
6.9.0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buíar a efetiüdade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante,

6.10.A critério da Adminisfação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da conkataÉo, de

êxecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

6.'11 . Equiparam-se aos aulores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico a)
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6.í2.4 vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTAINICIAL

7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial oconeÉ por meio de chave de acesso e senha, obtidas

lunto ao sistema da GM TECNOLoGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA

www. portaldevazeaalegrece.com.br

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma se.ja cadastrada (preenchida) na plataÍorma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da prooosta inicial como arouivo d to italizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinle:

a) lndicação em cada lote da especificaçâo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

-. no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo;

7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que fata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema elekônico do site http:// ryww.portaldevazeaaleqrece.com.br,
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistemâ eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica http//
(www.oortaldevazeaalegrece.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou subsütuir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horáriov de abertura da sessão pública.

7.5.í. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Art. í 8, § 40, da lnstrução Normaüva SEGES/ME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Aúrdão n" 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifcação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de enüo de lances.
7.7. Será vedada a identiícação do licitante.

7.8. Serão disponibilizados pam acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÉo de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos preúdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

ilens/prestação de serviço
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7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alega@o de erro, omissão ou qualquer

outro pretexlo,

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as deüdas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocona alguma desclassificação, esla deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as proposlas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I . TERMO DE REFERÊilCh presente nos autos do processo em epigrafe; entrêtanto, na fase de

-, lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
preüstos para cada item no Termo de Refurência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -
Termo de Referência.

8.5. Serão desclassifcadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6.4 não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senüdo contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo póprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

- lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.'1. Na tase de lances, o lance final deverá atingir preço em mnformidade com o ilem 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo preüsto peía Adminislraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Rebrência,
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regiskado em primeiro lugar,

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em lempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não idenüficará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
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9.4. No caso de desconexáo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recêpção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prquízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema elelrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a í0
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quako) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação,

9.4.2. Çaherá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do An.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

73l2022,obsewados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessáo pública terá duração de í5 (quinze) minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o período de até í0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lancês

..-. será automaticamente encenada.

9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (até 10 minúos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3. 1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que hata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classifcaçáo, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos ilens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § P do art. 22, da lnsfuçâo Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.5.6.Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condi@s mais vanta.josas com o

primeiro colocado, conforme preüsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021 .

9.6. Após a etapa de enüo de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fm de aplicar-se o disposto nos artigos

- M e 45, da Lei Complementar no '12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontÍarem

com preço de atê 5% (cinco por cento) acima da melhor proposla, ou melhor, lance seÍão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

confolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enmntrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anteíor.

^
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1O,() DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encenada a êtapa de enüo de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme preüsão do Art. 61, da Lei no 14J3312021.
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contÍatação, o(a)pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73/2022.
10.3. A negociação seÉ realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4.Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em Íazáo de sua proposta

:- pêÍnâÍlêc€Í âcima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser Íeita com os demais

licitantes classifcados, exclusivamente por meio do sislema, respeilada a ordem de classificação estabelecida
no § 2 do af.. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de
desempate defnidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
'10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataÉo.
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confrmação daqueles

exigidos neste Edital ejá apresentados.

10.7.É facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a paÍtir de solicitaÉo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente poÍ meio do sistema, no sítio elefiônico
http://www.portaldevarzeaaleqrece.com.br , dentro do prazo estipulado no item '10.6, acanetará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021.

í0.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S} PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)
í 1.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços aiustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do serviço e demais informaioes relativas ao
produto/serviço ofertado.

11 .2. Prazo de ualidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
'11.3. O licitante não podeÉ cotar proposta com quantitaüvo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.
1 1.4, Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamenlo do centavo.
1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus aünentes

à entrega do objeto
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enke elas para que

se identifique aquela que pímeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11 , Em caso de empate entre duas ou mais proposlas, após encerradas todas as etapas transcntas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n" 14.í33, de 2021.
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1.1.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enbegará) o obieto da.licitação através de

empregados, a mesma gozará d.Ji'rit,1làôiJJnl.ãit. piãrio..àian*-peitinentei ao resime das cooperaüvas'

devendo a proposta apresenur e'x"e[;üiíã.;;;;p"ho tributário e suieitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

í 1.7. Aoós a aoresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sanções

,dminiitrativas, observádo o devido processo legal . . .-
11.8, lniciada a fase de lutgamffi;(a);rego;l;o(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro tugar atende às *^diçõ;. it ;;ii.,p.iaô no_ cêrtamê, conÍorme previsto no art. 14 da Lei no

14.13Xl2O21,especialmente quà'niÀã t*iJtc*iâ oé sanção que impeça a participação no certame ou a tutura

mntaiáçao, mebiante a consulta aos seguintes cadastros:

;l :'raâ:* Nacionar de Empresas rnidôneas e suspensas - cErs, mantido pera conrroradoria-Gerar da uniâo

iÉttps'lwww.portaldatransparencia'gov'br/sancoes/ceis) 
; e

c) Cadastro Nacionat de Errt.t"['ü;';;;-:'ôjlÉp, Ãã^mt pela Cnntroladoria-Geral da União (https/www'

p'ort.ld.t rntp.t ncia.gov.br/sancoes/cnep)'

1,1 .9. A consulta aos cadastros sJãi.ári.àâ. ., nome da empresa licitante e de seu socio maioritário'

.11.10. constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado' por falta de condição de

participação r-^^iiri.,âê ,râ ^âíiêiôâÊãír sêrá iniciado o orocedimento de
11.11'CasoobseryadaatnexstênciadesanFesimpeditivasdaparticipação,seráiniciadooprot

iulgamento da(s) proposta(s) de preços finais'

1 1 .12.para jutgamento das p.pã.-tà, r.ri adotado o critério. de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas ."rt 
'âü;;ljw*to * rgqr de Referência que norteia a conÍataçã0, sempre

buscandoalcança,.,.io,,.nt.1o'idade,quando.serãodesclassificadasaspropostasque:
11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condtçoes ttegats;

11.12.2. Não obede.er"m a' tspãittãútt tttniltt toÀtidas no Termo de Referência;

1 1 .12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço mâimo definido

para a contratação;

11.12.4.Nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoexigidopelaAdministração;.
,l1.12.5. Apresentrr.. O.r.o,iiói.idade com quaisquer outras exigênc1as deste Edital ou seus anexos' desde

l[i::t'#[,.m para o tote item com vator superior ao estimado pela Administração' independentemente

do valor total do lot , O.u.noo o i:ãiànü, 
"ãO.qrár 

o ,alor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica

11..13. será considerado inoi.iã à. inexequibilidade das pÍopostas, valores inferiores a 500/o (cinquenta por

cento) do valor orçaoo per. nã'iii'ir;É;:;tú"t oa instruçao Normativa SEGES/ME rf 73t2022'

11.14. A inexequibilidade, na hipôtese de que tÍata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comorovar:

ii.ill. ôrã ó wep de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

'l 1.14.2. lnexistirem .ustos Oà ãpúnidade capazes de jusüficar o vulto da oferta'

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço' ou em caso da--necessidade de

esctarecimentos .orpt.r.,ü,.r1;ü;;;;;;; efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

@

r@
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11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compaübilidadee assim sucessivamente, até a apuraçào

de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1,Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Qualificação Técnica:

f) Comprovação de aptidão paÍa desempenho de atiúdade pertinente e compativel em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

, que está sendo afirmado no teor do atestado de qualifcação técnica apresentado;v g) Para efeito de confatação a licitante deverá apresentar documentos referente a in§crição da entidade de

ólasse competente, para aqueles veículos que incluam motorista, tendo em vista a administração da már de

obra;

. Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhist4

h) Prova de inscrição no Cadasfo Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

i) Prova de inscrição no Cadasko de ContÍibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

@

l)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

l) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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- Habilitacão Juídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitanle, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por a@s,
acompanhada de documentos de eleição de seus adminisfadores;

b) Regisfo comercial e seus adibvos, no caso de empresa individual, devidamente regisbado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

.-, c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registo ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiúdade assim

o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicaçáo da

empresa lider, que será responsável por sua representaçâo perante a Adminisfação e apresentar declara@o

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, deüdamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que furáo parte da composiçáo;

ou---,(q
e
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n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
o) Prova de regularidade perante a Jusüça do Trabalho;

p) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contabeis dos 2 (dois)

úlümos exercicios sociais;
p.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- DeclaraÇões:

r) Declarat'o de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

- 
dos direitos fabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infalegais, nas

conven@es coletivas de úabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

s) Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em ouhas normas específicas.

u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes
prestadas, na forma da lei;

'12.2, Os Documentos que nâo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que nâo conste preüsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emilidos por prazo indeterminado, conforme legislação do
órgão expedidor.
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes.

- 12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sitio eletrônico httpJ/
wwwportaldevareeaalegrece.com.bÍ, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual período, nas situaçÕes elencadas no § 3o do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME
No 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § '1", da Lei Complementar
no'123/2006.
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sítio eletrônico httoJ/ wwwooÉaldevazeaaleqrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim
como o desatendimento a algum dos rEuisilos de habilitaçá0, estipulados acima, acanetará na

inabiÍitação/desclassiÍicaçâo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e asstm
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sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,
da Lei no 14.13312021.

13.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13.1. Havendo resfição quanto à regularidade fiscal e babalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 'l .488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das san@es cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) mnvocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E OA IMPUG NACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

- 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deveráo ser enüados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio elekônico, no endereço licitacao@vazeaalegre.ce.gov.br, inÍormando o número deste pregão e o órgão

interessado ou por meio do site: http:/l www.poÉaldevazeaaleqrece.com.br.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e +mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de email e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiÉo por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao@vazeaaleore.ce.oov.br , informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da

plataforma: oortaldevazeaaleorece.com
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisâo será comunicada aos interessados, ahavés da
plataforma elefônica.
'14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Adminisfação e os licilantes.Y 
14.7 . DeÍerida a impugnação contra o pÍesente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não seÍão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos neste certame.

14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser molivada nos autos

do presente processo.

14,10.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (bês) dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulaçáo ou revogaçáo da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133,
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15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

portaldevazeaalegrece.com.
í5.2.1. Os demais licitantes fcarão desde logo noüficados a apresentar contranazões denfo de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorTente, sendo-lhes assegurado üsta imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recuÍsos intempestivos e/ou subscítos por repÍesentante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

í5.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adiudicado ao licilante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidaÉo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recuÍso para a

--, autoridade superior, a qualdeverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-s+á conhecimento aos interessados através da

plataforma poÉaldevazeaalegÍece.com

16. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.'1,2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusarse a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresenlar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem lusüficativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisbaçâo;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1 ,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no lulgamento;
c) Apresentar amosfia falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

í6.1.7. Praticar atos ilícitos mm üstas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n.0 12.846, de 2013. +
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16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a AdministÍação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanSes, sem prejuizo das responsabilidades ciül e criminal:
16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;
16.2.3. lmpedimento de licitar e mnbatar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitarou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'16.3, Na aplicação das sançoes serão considerados:
16.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
í6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1ô.3.4. 0s danos que dela proüerem para a Administração Pública;

í6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de conbole.

-, 16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (finta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1. Para as infraçoes preústas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
í6.4.2. Para as infaçoes previstas nos itens 16,1.4, 16.1.5, í 6.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15o/o a30Yo

do valor do contrato licitado.

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconfucia das infraçoes

admlnistrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conlÍatar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou enüdade, pelo prazo mãximo de 3 (üês) anos.

í6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infra@es dispostas nos itens 16.í.4, '16.'1.5, '16.1.6, '16.'1.7 e 16.1.8, bem como pelas

infra@es administrativas preüstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.í.3 que justifiquem a imposição de penalidade

- mais grave que a sanção de impedimento de licitar e confatar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n." 14,133/2021.

16.9, A recusa injusüficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o insbumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item í6.1.3.1.,
caracterizará o descumprimento total da obígação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a serconduzido porcomissão composta por 2 (dois)ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o adjudicatáno para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir

@

s${
Rua Dep- Luiz Otacllio Correi4 no 153 Centro - CaP:6j-s4o-ooo - VáÍzea AIegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

§

N



: Govêíno de

:VÁRZEAALEGRE

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua molivação à auloridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

í6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão fnal da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação

integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÂO
17.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitaçáo e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 7'l , da Lei no 14.133, de 2021 .

17.2, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentaÉo escrita.

17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

't8. DA CONTRATACÃO
í8.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias útêis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo podeÉ ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
'18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.

18.3. Será facultado à Adminisfação, quando o mnvocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condi@s estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classifcação, para a celebraçáo do contÍato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administrafio,
observados o valor estimado e sua eventual afualização nos termos do edital, poderá:
'18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicalário;
í8.4.2, Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

18.5.4 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo caracteizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garanüa de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1. A regra transcíta acima não se aplicará aos licitantes Íemanescentes convocados na forma item '18.4.1.

@
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18.6. Será Íacultada à Adminisfaçâo a convocaçâo dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
í8.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficaÉo
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. As condições conkatuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DtSPOStCÔES GERATS
'19.1, 0 Editale seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Confata@es Públicas (PNCP)

e endereços elehônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletônico;
Í9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

- - Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão deüdamente fu ndamentada;

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoídade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteçretadas em favor da ampliação da disputa enbe
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;
19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adminisfação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legiümidade das informa@es e dos documenlos

apresentados em qualquer fase da licitação;
19.1í. Caberá ao licilante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

- de sua desconexão;

19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convoca@s, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não imporlará o ahstamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, úa chat da
plataforma elehônica, na 'sala virtual' onde estará acontecendo o certame;

19.'15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregâo já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou prêtexto usando telefonia fxa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;
Í9.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultanles deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.
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20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll -Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll -Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Elonma a ar/ F ran co
Ordenador pesas

Secretaria Munici de lníraeskúu
Secretaria Mun Obras

Li Neto
o

Secretaria Mu de Admin aoe
PI ejamento

Secretaria Municipal de Finanças
Gabinete do PreÍeito

Morais Junior
rde

Controladoria Gepl do Município-,/

Maria A erreira da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

l9w"u
r@

Angeh ú\ria Bernardino
Ordenadoia de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Siene Cavalcante Siebra Leite Aquino
Ordenadóra de Despesas

Secretária Municipal de Assiíência Social
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20. DOS ANEXOS

Vázea Alegre/CE, 23 de Abril de 2024.

Despesas
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José Marcíliàtôs Anjos Feitosa
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente



ANEXO I

TERMO DB REFERENCIA
(ORÇAMENTO BASTCO)
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TERMO DE REFERÊNCIA/ORÇAME,NTO BÁSICO

r - OBJETO
l l - Contratação para fomecimento de serviços de locação e fretamento de veículos para diversos fins
de necessidade das Secretarias do Município de Vár-zea Alegre/CE.

2. JUSTIFICATIVAS:
2.I -DA CONTRATAÇÃO
2.1.1 - Na administração pública municipal, a eficiência logistica é um pilar fundamental para o
desempeúo eficaz das diversas secretarias que compõem a gestiio da cidade. Frente a esse cenário, a

demanda por locação e fretamento de veículos surge como uma solução estratégica essencial para

atender às necessidades operacionais e administrativas desses órgãos. A mobilidade de funcioniirios e

a logistica de materiais são cruciais para a continuidade e eficácia dos serviços públicos, abrangendo

, desde atividades rotineiras até respostas a emergências.
2.1.2 - Este serviço não apenas viabiliza o deslocamento eficiente e seguro de pessoal, documentos e

outros insumos essenciais, mas também reflete um esforço de otimização de recursos, ao evitar custos
elevados de aquisição e manutenção de uma frota própria. Além disso, atende ao interesse público ao
Íssegurar que as secretarias teúam à disposição recursos adequados para suÍrs operações, sem

sobrecarregar o orçamento municipal com gastos fixos em veículos, permitindo que estes recursos
sejam realocados para outras áreas vitais para a comunidade.
2.1.3 - Através do fornecimento de serviços de locação e fretamento de veículos, a administração
pública demonstra compromisso com a govemança eficiente e responsável, ajustando-se âs variações
de demanda e garantindo a adaptabilidade e resposta rápida às necessidades do município. Assim, esta

iniciativa não só aborda um problema logístico fundamental de transporte e mobilidade, mas também
se aliúa aos princípios de economicidade e eficiência que regem as práticas do setor público.

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contÍa proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Adm Pública e encarece o

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, no 153 - Centro CEP:6i.54o Vârzea
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2,2 - DIVISÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos
produtos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, de modo a

v não prejudicar a concorrência entre os paÍicipantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores
suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo
critério dejulgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, comojá mencionado, com
base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisão em um
maior número de lotes possiveis, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior
segurança e exatidão no fomecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e

necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão fomecidos por um mesmo
tbmecedor, evitando-se, de tal forma" atÍasos na entÍeg4 entregas parciais com a ausência de alguns
dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada
pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação

aos itens componentes do respectivo lote. N
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contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do
objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que
implicaria em aumento de quantitativos e. consequentemente, numa redução de preços a serem pagos
pela Administração.

3. DESCRIÇÕES DO VEÍCULO E ORÇAMENTO BÁSICO:
3.1 - Quantidade e especificações mínimas, a ver:

Lote 0í - Locação de Motocicletas

Especificaçáo Unid. Valor
Unitário

Valor
Total

oE 01 (uMA) MOTOCTCLETA,
POTÊNCIA MINIMA DE 125 CC, EM PERFEI
ESTADO DE CON
FUNCIONAMÊNTO, COM
(CINCO) ANOS DE USO, DESTINADA

DAS
DO

DE 02 (DUAS) MOTOCTCLETAS,

DAS NECESSIDAD
DA SECRETARI

ADMINISTRAÇÁO

DE 01 (UMA) MOTOCTCLETA

POTÊNC|A MíNIMA DE 125 CC, EM PERFEI
ESTADO DE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO, COM NO MÁXIMO
(crNco) ANo§ oE uso, DESTTNAoA
ATENDIMENTO
ADMINISTRATIVAS
MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO-

SERVAÇÃO
NO MÁXIMO

0002

3 L

0004

0005 L

L

ATENDIMENTO
ADMINISTRATIVAS
PREFEITO-

NECESSIDADE
GABINETE D

Mês 12 )«xxx

12 xxxxx

uux

1.260,00 15.120,00

30.240,00

15.120,00

ESTADO DE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO. COM NO MAXIMO 05

POTÊNCIA MINIMA DE 125 CC. EM PERF

POTÊNCIA MINIMA OE 125 CC, EM PERFE
ESTAOO OE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO, COM NO MÁXIMO
(crNco) ANos DE uso, oÊsTrNAoA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADE
ADMINISTRATIVAS DA CONTROLADOR
GERAL OO MUNICÍPIO,

DE 01 (UMA) MOTOCTCLETA,
POTÊ NCIA M INiMA DE 125 cc, ÊM PERFEI
ESTADO OE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO. COM NO MAXIMO
(CINCO) ANOS DE USO, DESTINADA

DAS NECESSI

12 xxxxx

Mês 12 xxxxx

Mês 12

MêS 001õu(crNco) ANos DE uso, DESTTNADA AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIOADES
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DE 01 (UMA) MOTOCTCLET
IT

15.120,001 00260

ATENOIMENTO
AOMINISTRATIVAS OA SECRETARI
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

oE 01 (uMA) MOTOCICLE
POTÊNCIA MINIMA DE 125 CC, EM
ESTADO DE CONSERVAÇÁO
FUNCIONAMENTO, COM NO MAXIMO
(ctNco) ANos DE uso, DESTINAoA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADE
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ADMINISTRATIVAS DA
MUNICIPAL DE FINANÇAS.

SECRETARI

Lote 02 - Locação de Veículos de Passeio

25OO KMATÊS. VISANDO ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIP
DE SAÚDE DE VÁRZEA ALEGRE/CE

0002 SERVIÇO DE FRETAMENTO O1 (UM) VE IcULO
SENDo AUToMÓVEL TIPo PAsSEto,
MoToRISTA E coMBUSTÍVEL PoR coNTA
CONTRATANTE, CAPACIDADE MÍNIMA OE
(crNco) LUGARES, COM AR-COND|C|ONADO

Total:

Unid.

12

FÍete 72

12

Marca/Modelo

xxxxx

Va lor
Unitário

MêS 50.799,96

cor\i! No MÁxrMo 10 (DEz) ANos DE uso E
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO, DESTINADO
OESLOCAMENTO DE PACIENTES (IDA
VOLTA) Do MUNICIPIO DE
ALEGRE/C
JUAZEIRO
VISANDO
EXAMÊS
cLINIcAS
ESTIMADA
ATENOER

E Aos MuNtclPros DE cRATo/cE,
DO NORTE/CE E BARBALHÁ"íCE,
REALTZAÇÃo DE CoNSULTAS,

E TRATAMENToS MÉDIcoS, EM
E HOSPITAIS, QUILOMETRAGEM
DE 210 KM POR FRETE, ViSANDO]

AS NECESSIDADES DAS

423,33 30.479.76

2.033,33 24.399,96

Total: 05.679

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
LocAÇÃo DE 01 (uM) CULO. SEN
AUToMÓVEL TIPo PASSEIo, CAPACIDAD
MÍNIMA DE 05 (c|Nco) LUGARÊS,
PERFEITO ESTADO OE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO, VISANDO ATENDER
NECESSIDADES SECRETARIA
INFRAESTRUTURA Do MUNIciPIo DE vÁRz
ALEGRgCE.

E

Mês

D

e/Lote 03 - Locação de Veiculo com Blindagem

Unid. Qtde Marca/Modelo or
Unitário

Valor
Total

NMêS 't2

Rua Dep. LUA Otacílio Correi-a, no 153 - Centro - CEP:6j.S4o-ooo - Várzea
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15.533,33 166.399,96

EspecificaÉo
'LoõAÇÁo DE oi (uM) vElcuLo, sENDq
AUToMóvEL Trpo PASSEto, coM MoroRtsrÂ
E COMBUSTIVET POi CONTA DO
CONTRATADo, CAPACIDADE MINIMA DE 05
lCrr.rco; t-uoaRes, coM AR-coNDtctoNADo.
coM No MÁxtMo i0 (oEz) ANos DE uso E EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAçÃo E
FUNCIONAMENTO. DESTINADO AO

--[t I
105.84!,00

it*-

r
Otde. Valor

Total

DESLOCAMENTO DE PACIENTES (IDA
VOLTA) DA CASA DE APOIO
FORTALEZÀCE AOS HOSPITAIS E
DA GRANDE FORTALEZACE E
METRoPoLTTANA PARA REALtzAÇÁo
CONSULTAS, EXAMES E

xxxxx

--+-

xxxxx

4.233.33

--.l_

Item EspêciticaÉo

0001 LocAÇÀo DE oí (uM) vElcuLo úLrrr-rrAnrcli
TIPO CAMIONETA/SUV, CAPACIDADE PARA 07
(SETE) PASSAGEIROS, QUATRO PORTAS,.
coM AR coNprcroNApg, orREÇÁq

xxxxx
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Unid. Qtdê Marca/Modelo Valor
Unitário

Valor
Total

,ll

Total: 186.399 96

143.100.00

Total: 143.1

13.933.33

T 167.1 96

-r-

v 10001

Lote 04 - Locaçáo de Veículo caminhão Baú

Item Especificâção

LocAÇÁo DE oi (uM) vEÍcuLo I
GAMTNHÃo BAú (coM MoroRrsrA), coM
CARRooERIA, CAPACIDADE MINIMA DE 2
TONELADAS, MOTOR A OIESEL, EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, OESTINADO AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OO
MUNrcíPro DE vÁRzEA ALEGRúcE

KM 30.000 xxxxx 774

Lote 05 - Locaçâo de veiculo Caminhão Pipa

Item
EspeciÍicação

0001 rocnÇÁo oÉ or (uu) CAMIN PIPA. C
eseeórrrcaçóes MINTMAS DE: TRAÇÃo
PoTÊNCIA DE 275cV. 7.OOO LITRoS D
CAPACIDADE MINIMA DE TANQUE, coM
BOMBA ACOPLADA E MANGUEIRA DE 1,10 M.
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO
VÁRZEA ALEGRE/CE. PARA coNTRoLE D

Lotê 06 - Locaçáo de Vêículo Caminhão Carroceria

U nid. Qtde. Marca,/lúodolo

1) xxxxx

Valor
Unitário

Valor
Total

MêS

r Qlde. Marca/Modelo

12 xxxxx

Especificação Unid.
-T

a lor Valor
Total

@

eu
Itêm

0oo1

00I 000Mês 108.000.00

TotalI N,

Rva Dep- Luiz Otacílio Correi4 no 153 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/
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108.000 ,00

HIDRÁULICA./ÉLETRICA, ÁIRBAG, CÃMBIO
AUTOMÁTICO, NACIONAL OU IMPORTADO,
POTÊNCIA MINIMA DE 17OCV, ANO DE
FABRTCAÇÃO 2O2O ou SUPERTOR, MOVTOO À
DIESEL, TRAÇÃO 4X4, COM BLINDAGEM NIVEI]
III.A, COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRAÍANTE. MANUTENÇÁO E
SEGURO OO VEICULO POR CONTA OA
CONTRATADA, COM UMA PROPOSTA QUE
MELHOR ATENDA AS NECESSIDADES DÀ
ADMINISTRAçÃO MUNTCIPAL, ATRAVÉS DO
GABINETE DO PREFEITO DO PREFEITO DO

IUUNçtelq lEtyÁ6zEA ALEGRE

r ---Ti---

QUEIMADAS, SEM LIMITE DE KM MENSAL,

I
r--

167.199,96

T
i _..Unlüário

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO T|PO
CAwINHAO (COM MOTORTSTA), COM
CARROCERIA COM CAPACIOADE M|NIMA DE
M (OUATRO) TONELADAS, MOTOR Á OIESEL
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES D4
SECRETARTA DE EDUcAÇÃo Do MuNtclptoJ
DE VARZEA ALEGRE/CE. t
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3.2 - Os veiculos a serem utilizados para execução dos serviços deverá preencher todos os requisi
de segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, alem de comprovação e atualização de Li
do DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório, devendo ainda ser mantido, o veículo, em perfeito estado
de conservação, funcionamento e higiene.
3.3 - O(a) contratado(a) deverá apresentar documentos referente a inscrição da entidade de classe
competente, para aqueles veículos que incluam motorista, tendo em vista a administração da mão de
obra.
3.4 - Todos os veiculos devem atender aos padrões nacionais de segurança veicular, sendo o
fomecimento de registros de manutenção atualizados e certificados de inspeção técnica obrigatório.
3.5 - O fomecedor deve oferecer um plano compreensivo de manutenção e assistência tecnica para
todos os veículos que es§am descrito em sua especificação que a manutenção é por conta da
CONTRATADA, assim como deve existir um serviço de atendimento rápido para situações de
emergência ou avarias.
3.6 - O(s) licitante(s) vencedor(es) terão teú o prazo de 03 (três) dias, em local estabelecido pela
Secretaria Contratante, para apresentação de disponibilidade do(s) veículo(s) em conformidade com a

legislação vigente e pertinente (Código de Trânsito Brasileiro - CTB), bem como em perfeito estado
de uso, tendo em vista, as necessidades diárias da Secretaria/Fundo Contratante, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
3.6.1 - Comprovação de possuir a posse do(s) veículo(s) apresentado(s) por meio de Relação Explicita
destes juntamente ao CRLV (Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo) ou documento
comprobatório hábil devidamente atualizado e quitado perante o órgão de trânsito para o exercício
vigente, sob pena de serem aplicadas as sansões cabíveis em virtude do prejuízo causado pela não
conclusão do processo, sendo considerada a não apresentação, como recusa por parte da empresa
vencedora em proceder com a assinanra do insfumento confatual, podordo ser convocados os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, paÍa a apresentação dos referidos documentos.
3.7 - O regime de execução dos serviços é o indireto.
3.8 - Os veículos futuramente contratados de forma mensal, deverá peÍrnanecer em disponibilidade
exclusiva para execução dos serviços junto à Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea
Alegre - CE.
3.9 - O valor máximo admitido para a futura contrataçlo é de R$ 816.219,60 (oitocentos e
dezesseis mil duzentos e dezenove reais e sessenta centavos), de acordo com pesquisas de preços
realizadas pelo Município de Várzea Alegre, com empresss atuantes no ramo do objeto licitado.

4 - CONDrÇÕSS OB PAGAMENTO, DA ATUALTZAÇÃO MONETÁRIA E DO
REAJUSTAMENTO
4.1 - O Pagamento será efetuado no pÍ.vo miíximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Erá.rio Municipal.
4.2 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as

datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IGPM-FGV,
ou de outro índice que veúa a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o
valor atualizado, e multa de 10oÁ, e demais cominações legais, independentemente de notiÍicação.
4.3 - Os preços dos serviços não serão reajustados.
4.4 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o periodo de l2 (doze) meses, tomando como base o indice oficial da variação de
preços, o IGP-M/FGV, ou outro que venha substituí-lo.

Rua Dep. Luiz Otacílio Cot'reia., no 153 - Centro - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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5 - PRAZO DE VTCÊNCH CONTRATUAL:
5.1 - O prazo de vigência do(s) futuro(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses, contado a

assinatura do Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com a Lei 1 4.13 l2t

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotagões Orçamentárias:

Elq'!949 qs QS6pe3a
3.3 90.39.0002 01

orçnidU

t
1 5.122.0036.2.078.0000 - _9.q99.3e-90 -

3.3.90.39.00
01
01

01
01
01

04.124.0037.2.007.0000
()4 í22 0037 2 005 0000 3.3 90 39 00

3.3 90 39 0004 122.0037 2.020 0000
3.3.90.39.00
3. 3.90.39.00

=- l
-

04.1 25.0036.2.009.0000 --_t-
01
01

10.304.0191.2.051.0000
r0 301 017't 2.052 0000 3.3 90.39 00

'13

01 1 0. 1 22.0037.2.057 0000
01 10 301 0171 2 058 0000
01 12. 122.0037.2.030.0000 3.3.90.39.00

08 244 0137 2.066 0000
18.541.0391 2 076 0000

Rua Dep. LuA Otacílío Correi4 no 153 - Centro - CEP:63.54o-ooo ' várzea Alegre/CE

3.3.90.3e.0!!__
3.3.90.39.00

7. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES.
7.1 - Obrigam-se LOCATÁRIO e LOCADOR a cumprir fielmente os regramentos discriminados no

Contrato e as Normas estabelecidas na Lei n" 14.133121, obrigando-se ainda a:

- LOCATÁRIO
7.2 - As obrigações do LOCATÁRIO são as descriminadas neste Termo de Referência e na Minuta
Contratual, parte integante do Edital, independente de sua transcrição.

- LOCADOR
7.3 - As obrigações do LOCADOR são as descriminadas neste Termo de Referência e na Minuta
Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

8 - DAS PROIBIÇÔES
8.I - E vedado ao LOCADOR transportar pessoas que não sejam autorizadas pela Contratante.

8.2 - É vedado ao condutor trafegaÍ com o veículo sem a devida documentação obrigatória atualizada
(certificado de registro e licenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, carteira nacional de

habilitação de acordo com as leis de trânsito vigentes).

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO
9.1 - A gestâo do(s) futuro(s) contrato(s) seú(ão) exercida por representante da Administração,
formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento

contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condiçôes previstas no

instrumento contratual.

9.2 - A execução do contrato deveÉ ser acompaúada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos

no art. 7o da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações entes a essa atribuição. N

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ria Bernardino

Siene Cavalca
Ordena

enad
Contro rta

bra Leite Aquino
d de Despesas

Morais Junior
Despesas
do Município

r0 - DrsPosrÇÕrs rrn^q,rs

l0.l - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitat
modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, constando todas as condições necessiírias e suficientes,
de acordo com a lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006.

10.2 - Reproduza-se fielrnente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 23 de Abril de 2024.

Elon ma ido Correia Maria ra da Silva
0rde pesas/ Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipat de SaúdeSecretaria Municipal de Infraestrutura
Secretaria Municipa! de Obras e

Anton tma eto José Ma Anjos Feitosa
o pesas Ordenador de Despesas

Secreta ria Mun Adminisúração Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Plane mento

Secretaria Municipal de Finanças
Gabinete do Prefeito

Franc tis
Angela
Orden

r
ra de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçâo

Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Dep. LUA Otacílio Correí,,, no 153 - Centro - CEp:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n" 14.133,

de 0l de abril de 2021. bem como as cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.04.23.1 .

Declaramos aindq que não ocorreu falo que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitação.

, Obieto: Contratação para fomecimento de serviços de locaçâo e fretamento de veículos para diversos

- f1n, de necessidade das Secretarias do Município de Vrirzea Alegre/CE, conforme especificações

apresentadas a seguir.

Lote 0í - Locação de Motocicletas

llem Especificação

0001 LOCAÇÃO oE 01 (uMA) MOTOCICLETA
POTÊNCIA MÍNIMA DE 125 CC, EM PERFE
ESTADO DE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO, COM NO MÁXIMO O

(ctNco) ANos DE uso, oESTINADA AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIOADES
ADMINISTRATIVAS
PREFEITO.

DO GABINETE DO

lOULeSl rr OrOCrCrrrns,
DE 125 CC, EM PERFEITO

0002 LocAÇÀo DE 02
POTÊNCIA MINIMA
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E

FUNCIONAMENTO, COM NO MÁXIMO 05
(CINCO) ANOS DE USO, DESTINADA AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
ADMINISTRATIVAS
MUNICIPAL OE

DA SECRETAR
ADMINISTRAÇÁO

PLANEJAMENTO
ETA,
EI

ADMINISTRATIVAS DA SECRETARI
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.

0004 LOCAÇÂO oE 01 (uMA) MOTOCICLETA.
POTÊNCIA MINIMA DE 125 CC, EM PERFE rTo

E]

osl
Ad

ESTADO DE CONSERVAÇÃO

ATENDIMENTO DAS NECES

Unid. Qtde Marca/Modelo ValoÍ Valoí
Unitário Total

Mês 12

12

12

Mês

MêS
e
@/

V
N

N

FUNCIONAMENTO, COM NO MÁXIMO
(CINCO) ANOS DE USO, DESTINADA

§
\!/

ADMINISTRATIVAS DA CONTRO
GERAL DO MUNICIPIO

SIDADES
LADORIA

boos LOCAÇÁO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA, §-r 12
POTÊNCIA MÍNIMA DE 125 CC EM PERFEITL

Rua Dep. Luíz otacílio correia, no 153 - Centro- cEP:6j.54o-ooo - várzea A
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EM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO, COM NO MAXIMO
(crNco) ANos DE uso, DESTINADA

DAS

Mês

l,

I

I

<F



DAS
DA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MOTOCICLETA.

12

Unid. Qtde. MaÍcâ/Modelo

12

Frete 72

12

ATENDIMENTO
ADMINISTRATIVAS

NECESSIDADES
SECRETARIA

0006

Item

0001

POTÊNCIA MI NIMA DE 125 CC, EM PERFEITO
ESTAOO OE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO. COM NO MÁXIMO O

(CINCO) ANOS DE USO, DESTINADA
ATENDIMENÍO DAS NECESSI
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARI
MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Lote 02 - Locação de Vêículos de Passeio

Especificação

DE 01 (UM) VEÍCULO, SEN DO
AUTOMÔVEL TIPO PASSEIO, COM MOTORISTA
E COMBUSTIVEL POR CONTA DO
CONTRATADO, CAPACIDADE MÍNIMA OE 05
(crNco) LUGARES, COM AR-CONDICIONADO,
COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) ANOS DE USO E EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, DESTINADO AO
DESLOCAMENTO OE PACIENTES (IDA E
VOLTA) DA CASA DE APOIO EM
FORTALEZT/CE AOS HOSPITAIS E CLINICAS
DA GRANOE FORTALEZÁ/CE E REGIÃO
METROPOLITANA PARA REALIZAÇÁO DE
CONSULTAS, EXAMES E TRATAMENTOS
MÉDIcoS, QUILOMETRAGEM ESTIMADA DE
25oo KM/MÊS, VISANDO ATENOER AS
NECESSIDAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL

coM No MÁxtMo 10 (DEz) ANos DE uso E E
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO
FUNCIONAMENTO, DESTINAOO
OESLOCAMENTO OE PACIENTES (|DA
voLTA) DO MUNTCÍP|O DE
ALEGRE/CE AOS MUNICIPIOS DE CRATO/CE
JUAZEIRO OO NORTE/CE E BARBALHA,/CE

DE SAÚDE DE VÁRZEA ALEGRE/CE
OOO2 SERVIÇO DE FRETAMENTO O1 (UM) VEICULO,

SENDO AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO, COM
MOTORISTA E COMBUSTíVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE. CAPACIDAOE MINIMA OE 05
(ctNco) LUGARES, COM AR-CONOICIONADO,

Mês

Total

r Valor
Unitário

Mês

VISANDO REALIZAçÃO DE CONSULTAS,
EXAMES E TRATAMENTOS MÉDICOS, EM
CLINICAS E HOSPITAIS, QUILOMETRAGEM
ESTIMADA DE 210 KM POR FRETE. VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES OAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA OE SAÚDE tfl

@

ry

DO MUNICÍPIO OE VARZEA ALEGRE/CE.
ooo3 LocAÇÃo DE 01 (uM) vEicuLo. sENDo

AUTOMÓVEL TIPO PASSEIO, CAPACIDADE
MINIMA DE 05 (CINCO) LUGARES, EÀ/1 MêS

i ]FU
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÁO

NCIONAMENTO, VISANDO ATENDER

Rua Dep. Luíz Otacílio correía, no 153 - Centro- cEP:63,54o-ooo - várzea
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

ESTADO oe CÔH§ínVnÇr É
FUNCIONAMENTO, COM NO My'üIMO 05
(crNco) ANos DE uso, DESTTNADA AO

tt
Valor
Total

I

@
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PREFEITURA DE VARZEA ALECRE

NECESSIDADES SECRETARIA
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE VÁRZ
ALEGRE/CE.

DE
EA

Total:

Lote 03 - LocaÉo de Veículo com Blindagem

0001 L DE 01 (UM) VE CULO ULTILI
TIPO CAMIONETfuSUV. CAPACIDADE PARA
(SETE) PASSAGEIROS, OUATRO PORTAS,
COM AR CONDICIONADO, DIRE
HIDRÁULICIJÉLETRICA. AIRBAG. CÃIV
AUTOMÁTICO, NACIONAL OU IMPORTADO
POTÊNCIA MÍNIMA OE 17OCV, ANO
FABRTCAÇÃO 2020 OU SUPER|OR, MOVIDO
DIESEL, TRAÇÃO 4X4, COM BLINDAGEM NÍVE
III.A, COMBUSTIVEL E MOTORISTA PO
CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO
SEGURO DO VEiCULO POR CONTA
CONTRATADA, COM UMA PROPOSTA QU
MELHOR ATENDA AS NECESSIDAOES
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATRAVÉS
GABINETE DO PREFEITO DO PREFEITO
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

Lote 04 - Locação de Vêiculo Caminhão Baú

Especificação

0001 L DE 01 (UM) VE CULO TI
CAMTNHÃO BAÚ (COM MOTORTSTA),
CARROCERIA. CAPACIDADE MÍNIMA DE
TONELADAS, MOTOR A DIESEL, EM PERFEI
ESTAOO DE CONSERVAÇÁO
FUNCIONAMENTO, DESTINADO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICíPIO DE VARZEA ALEGRE/CE

Lote 05 - Locação dê Vêículo Caminhão Pipe

EspeciÍicaçáo

Rua Dep. Luíz otacílio correía, no 153 - Centro- cEP:63.54o-ooo -

Valor
UnitáÍio

Valor
Total

Valor
Unitário

Valor
Totâl

Item

000'1

Valor
Unitário

Valor
Total

Total:

Total:

Item Especificação Qtde Marca/ModeloUnid.

12

Total:

Mês

l_

Item
unid. Qtde Marca/Modelo

KM 30.000

1.., nid Qtde Marca,lModelo

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMTNHÃO P|PA, COM
ESPECIFICAÇÔES MINIMAS DE: ÍRAÇÃO 6X2,
POTÊNCIA DE 275CV, 7,OOO LITROS DE
CAPACIDADE MINIMA DE TANQUE, COM
BOMBA ACOPLADA E MANGUEIRA DE 110 M,
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE DO MUNIC|PIO DE
VÁRZEA ALEGRE/CE, PARA CONTROLE DE
QUEIMADAS. SEM LIMITE DE KM MENSAL.

Mês 12

*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Lote 06 - Locação de Veículo caminháo carrocaria

Especificação Valor
Unitário

Valot
Total

LOCAÇÃO DE ol (UM) VEICULO rPO
CAMTNHÃO (COM MOTORTSTA), COM
CARROCERIA COM CAPACIDADE MINIMA DE
04 (OUATRO) TONELADAS, MOTOR Á DIESEL
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
DE VARZEA ALEGRICE,

Mês

Total:

Valor Total da Proposta R$. ( )

Endereço:
CNPJ/CPF

I t
,4

Data da Abertura
Horário
Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luíz Otacílío correía, no 153 - Centro- cEP:63'54o-ooo - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO I (letra "r" do item 12.l)

Pregão Eletrônico n" 2024.04.23.1

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yârzea Alegre/CE,

v. que sua proposta econômicas compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos- trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infialegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
da proposta.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep, Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro- CEP:63.54o-ooo - Várzea AIegre/CE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

q
q,

^tt-*'W-4-P



ILq
PREFEITURA DE VARZEA ALE(}RE

DECLARAÇÃO II (letra *s" do item l2.l)

Pregão Eletrônico n" 2024.04.23.1

CNOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente paÍa fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yârzea Alegre/CE.
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menoÍes de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partfu de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7'da
Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Luiz otacílio correia, no 153 - Centro- cEP:63,54o-ooo - várzea Alegre/cE
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DECLARAÇÃO III (letra "t" do item 12.1)

Pregão Eletrônico n' 2024.04.23.1

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, paÍa os devidos fins
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yárzea
Alegre/CE, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rw Dep. Luiz Otacílio CorÍeia, no 153 - Centro- CEP:63 54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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UfClenaÇÃO IV (lerra "u" do irem 12.l)

Pregão Eletrônico n" 2024.04.23.1

NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea AIegre/CE,
que atendemos aos requisitos de habilitação, e que responderemos pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 no 153 - Centro- CEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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representado pelo(a) S(a).v 
Municipal de ...........................,..., residente e domici

Con[ato Administraüvo no que enfe si

celebram o Município de VÁRZEA ALEGRE/CE, por

intermédio do(a) Secretaria/Fundo Municipal de
.,......... e ..............

Contrato de locação de veiculo, que enhe si fazem as partes: O MUNrcíPlo DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do
Ceará, lnstituiçáo de Direito Públim lntemo, inscíto no CNPJ n" 07.539.27310001-58, akavés do(a)

Secretaria/Fundo Municipal de ................................., denominado daqui por diante de LOCATÁR0, neste ato

, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria/Fundo

liada nesta Cidade, e do oufo lado a Empresa/Pessoa

Fisica denominado de LOCADOR, com endereço na

devidamente inscrita no CNPJ/CPF sob no

e CGF/RG sob no representada neste ato pelo(a) S(a)
inscrito(a) no CPF sob o no .............-..-.. frmam o presente

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.04.23.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, deüdamente homologado pelo(a) S(a).

, Ordenado(a) de Despesas da(o) .............

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação para fornecimento de serviços de

de veículos para diversos fins de necessidade da Secretaria de

do Municipio de Vázea Alegre/CE, conforme especifcaçoes constantes no Anexo

-- I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCE|RA - Do pRAzo 0E vGÊNclA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.1. 0 prazo de úgência do(s) futuro(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses, contado a partir da assin

lnstrumento Contratual, podendo ser pronogado em conformidade com aLei 14.133121.

cúusuLA QUARTA- Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUATS
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os praz

ra do

s

Rua Dep. Luíz Otacílío Correía, no 153 - Centto- CEP:63.54o-ooo - vârzea Alegre/cE
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ANEXO IV

MliluTA - CONTRATO 1{o ............

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do obleto constam no Termo de Referência, vinculado a este

@
@/

-»/

Contrato.
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cúusuLA QUTNTA- DA SUBCONTRATAçÃO
5.í. Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

cúusuLA sattA- D0 PREço, Do PAGAMENTO E DO REAJUSTE

6.'1. O valor mensal do confato ê de R$.................,..(.. .. .. .. .. . ), perfazendo um valor total de R$

(............).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináías diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive fibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fscais e comerciais

incidentes, taxa de adminisbaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍatação.

6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, abavés de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orcamento estimado.

- ô.S. lpO. o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajuslados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de afaso ou não divulgação do indice de realustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8. Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obngatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser determinado pela legislação em ügor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice subsütulo, as partes elegeÍão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.

6.1 1 , O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme preüsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

CúUSULA SÉTIMA- DAs OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE/LOCATÂRh
7.'1. São obrigaçoes do Contratante:

7.2. Exigiro cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Noüficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes verificadas no objeto Íomecido,
para que seja por ele substifuído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execu$o do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconhoversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objelo, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do obleto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Conkalo; - , r,,,
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do (1 \
descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

Rua Dep. Luiz Otacílio Corrcia, no 153 - Centro- CEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/cE
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7.í0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A AdministraÉo teÍá o prazo de 10 (dez)dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento, para

decidir, admiüda a pronogação por igual período, quando motivada.
7.Í1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financêiro feitos pelo

conhalado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato do Conbalado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.í3. Arcar com as despesas referentes ao abastecimento de combustível dos veículos, enquanto os mesmo
estiver a disposição do Município.

cúusulA orTAvA - DAS oBRrcAçôEs Do coNTRATADo/LocADoRv 
8.1 . O Contratado deve cumprir todas ás obrigaçoes constantes deste Contrato e do TeÍmo de ReÍerência e
em suas peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconenles da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;
8.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoÍidade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incone@es resultantes da

execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contrafual pelo contratânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor corTespondente aos danos sofridos;
--- 8.7. 0 conhatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do confalo, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes fabalhistas, preüdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cula inadimplência não fansfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifque
no local da execução do objeto contrafual.

8.10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteia sêndo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatrbilidade com as obriga@es assumidas, todas as

condiçÕes exigidas para habililação na licitação;

8.12. Cumpnr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leí para pessoa

com deÍciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021),

Rua Dep. LuA Obcílío Correía, to 1s3 - Centro- cEP:63.54o-ooo - várzea Alegre/c.
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8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conhato,
com a indicação dos empregados que preencheÍam as refendas vagas (art. '116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133,de2021\:
8.'14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpímento
das cláusulas deste confato, fomecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de
regência;

- 8.'18. Orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execu@
deste contralo;
8.19. Conduzir os trabalhos com estita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifcações do memoíal descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer úabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de
aprendiz para os maioÍes de quatoze anos, nem peímiür a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.22. Cumprir fielmente o objeto do presente inshumento, seguindo a Legislaçáo vigente e pertinente (Código

de Trânsito Brasileiro), dentro dos prazos e horários pré€stabelecidos pela Secretaria Municipal Competente
ou Órgão onde estão sendo prestados os serviços.
8.23. Manter a LOCATARIA informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrem

oconências extraordinárias

8.24. O LOCADOR se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante, manutenção

- mecânica preventiva e corretiva, pneusr pqas e acessórios, enquanto o veículo estiveÍ a serviço desta
municipalidade.

8.25. Em caso de sinistro, o LOCADOR é o único responsável por todos os danos causados à terceiros, se.jam

materiais ou pessoais, ainda que não cobertos pelo seguro obrigatório do veiculo.
8.26. O LOCADOR deverá arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veiculo
alugado, bem como fomecer ao LOCATARIO a documentação coÍÍespondente atralizada.

cúusutá NoNA - DA GARAiIflA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL
9.1. Não haverá exigência de garantia contrafual da execução.

cúusuLA oÉcmA- DAs TNFRAçôES E sAr,lÇôEs ADMtNtsrRATtvAs
10.1. Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n0 '14,133, de 2021, o conhatado
a) Der causa à inexecuçâo parcial do conúato;

e:

b) Dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
seMços públicos ou ao interesse coletivo; i

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, no 153 - Centro- CEP:63.54o-ooo - Várzea
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e) Apresentar documentação falsa ou prestaÍ declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praücar ato Íraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguinles sandoes:
Í0.2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de2021);
10.2.2, lmpedimenlo de licitar e conhatar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas 

-b', "c" e "d'do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no'14.133, de2021):
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"e",'f', "9" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b','c" e "d', que justifquem a

imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 5o, da Lei no 14.133, de2021).
'10.2.4. Multa:

. 10.2.4.1. Moratóna de 170 (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor da parcela inadimplida,

- atá o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autonza a Administração a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no,

14.133, de 2021.
10,2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
10.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaÉo integral do dano causado ao Contatante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 7o, da Lei no 14.'133, de 2021).

10.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua inümação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
í0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada

fudicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021).

10.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
-, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5. A aplicação das sançoes realizar-s+á em processo administrativo que assEure o contraditório e a ampla
deíesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.í 33, de 20211:
a) A natureza e a gravidade da infiação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela proüerem para o Conbatante;
e)A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e o
de controle,

os órgâos

í0.7. 0s atos preústos como infrações administrativas na Lei no í4.,133, de 202í, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados con,untamente, nos mesmos autos,

os o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
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í0.8. A personalidade lurídica do Confatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus adminisúadores e socios com poderes de adminiskação, à pessoa juridica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o confaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. 160, da
Lei no 14.í33, de2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÉo,
informar e manter afualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1ô1, da Lei n0 14.133, de2021\.
10.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121,

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em divida aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

- devidos pelo Município decorrentes deste mesmo conÍato ou de outros contratos adminislrativos que o
contratado possua mm o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de
abril de2022.

12.2. A dotação relaüva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento

da Lei

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMlssos
í3.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas 14.133,
de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcmA QUARTA- DAs ALTERAçôES
'14.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arb. '124 e seguintes da Lei no 14.'133,
de2021.
'14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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PREFEITURA DE VARZEA ALI,GRE

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA ExnNçÃo CoNTRATUAL
í'1.'1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona antes

do prazo esüpulado para tanlo.

11.2. Se as obriga@s não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficará proÍÍogada até a conclusão
do obleto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
conhato.
1 1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas san@es administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execuçâo contratual.

cúusuLA DÉcmA sEGUr,rDA - DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAçÃo oRçAMEilTÁRA
-- 12.1. As despesas deconentes da presente contrataÉo conerár à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

@



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo aditivo.
í4.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÂo

í5.1. lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14,'133, de 202'1, bem como no respectivo síüo ofcial na lntemet,

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉcffiA sExrA - Do FORo
16,1, O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oíundas do presente Contrato é o da Comarca de
VARZEA ALEGRE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação fnal, completa e exclusiva de acordo enlrev elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Vázea Alegre - CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF.

2 CPF

"J/
ÊNrJ)
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DIARIO OFI(IIAI DA UNI-{O - seçao r

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI

^vrso 
oa cHÂM D ú!u( r ÍrlB-2ora{V.'t.

^ 
s..rdariô Muni.ipôl d. Edú.aÊo rc oe d. rdr .tÍib{iíó8 lêaaB ê

cónsider.ndo o que .on36 do p.ereíte prG65o, Em, R.üfcâr, o reísido p.o.Be quê
ten por objêlo aqulslção dê gÊneÍo3 .llmêntLiB dâ Aari.uhúã rãhÍl.. e do
tBpí..nd.do. Fâmlliãr Ru.al, ao PÍoarem. fl.cloEl d. Aliru.taÉo Es.olar - PNAÉ. O
.êbtó,io .omplêto podê .@tulrâdo no eitê
'liciteer.tcê c. gov.úrnder.phpri.itâéo/.b.naí ê 'ent n docàri.i.@-tov.ba e nà $la
dâ C.úitlao d. Licit.ção tÊu.d. .a Rua 0í 9lácido @.rr. N@í5 .'387, Cênito.

sãntàn, do Gíirilc., 23 d. .bril de 2021
MÁRclo oo caÂMo oa srva

S.sêtáÍio MúnldÊl de Êduoção.

PREFEtTURA MUNrctpAL D€ sÂo B€NEDtro

AV|SO Dt âtAAaÀÍUi Da 
't 

rO
IOM^DA OÉ Pf,tçOS t{r 

'02!.ll.l9.Ol

São B.nêdito/Ct, 23 de .bril de 2024
RONALDO TOBO OAMÁsCENO

Prsidênte dã Comúsão dc ucnaçao

llSULI DO Oa tt t6 rEtaro
ro À!» Dt PiÉço3 íl. aÍE.ltl.ot,ol

A Comitsão Peímô.ê.te d. U.itação da Pr.r.ltura Mu.i.ipal dê sao
Benedto/CE, torna Fúblico p.r. o conh.ciúêôlô dos inle.êríâdoi, qE após.nalie dat
Propctas de Prêçor dá Tomada dê Piê!ôí Ne 2023.12.01.01, côm ílns de Contr.taçâo dor
*diçor td.i.o5 6p..iôli.adc êm .ng.nharia ciül pa.a a obr. dê 6eÍ!çaô d. úhâ
ponte no elio lr8oa, Mu.i.ipo de 9o 8ên.dito/Ct, Obl*-se o iêlrinle rêultàdo Fo
.bd.Íàd. v.n.êdorá à Éó9re: Brü9. Én!6hâ.iã, cNPl .I 52.528.34a/0@r.21, @m o
Elú glob.l i5 163.093,48{C.ntô . S.5s.nr. . Trê Mil, NoEntá . Írêe R.à,r . Oúâr.ntã
e Oito Centawr) pd epr.eúar o óê.o, prêço Âsin, Íic, .berto o prâro rêcuaãl
.oníoím. àn. 109 dã Lli 8,666/93. Maiores inÍomaçõ$ na Sala dà Comlssão de ticitaÉo,
I6:li!ad. .a Ruâ Pãulo Marquer, .r 378 . C.ntro, São 8.n.dito/CE

rSsN 1677 7069 N, 79, quâÍtâJenà, 24 de abnl

Cdsrru@.t LTDA, n M.ir. Éng.nhànã LIDA, Con3trut@ BorSé aaríeno

co lv
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Â aomisão Permãe.te de trit.íão do Múnrclpo dê S& &nêdito/Ct, torD
Fiblto q@ dará P,og8uirenlo e cêrtám. llcitatrátrio c6 a .be.tm d6 EtuáôC.s d€
PÍopo5tÚ d. PÍ.fp5 d. Íomadô & Pr!Í6 N. m2311.29.01. cúio oàFto É á dtr.táÉo do4
etuiços t&nico3 .9.ci.li2âdo5 h FgnhaE .úil p.6 . obra d. paú@rt.ç:o d p.dÉ
toq rle üs do sltio ch.p.da, .lc shio lâtd e dô E irc cr5t.lo, Muôicigio dê 5ão 84dto/ct,
dfolm proFto bitsi@, & G:00 hoB do óa 26 d. àbíil d. 2024 na 5.h d. Comirsão
PêftÉMte dê titaçào, l@lizada .a nue Pâúlo MarqG nr 378 - Centro Slo 8.n.diio/CÊ.

são 8.n.dno/cE, 23 d. ab.il d. 2024
RONADO (OOO OAM SCEI'iO

Prér.Lnr. dâ cmasráo P.m.n.f,t. d! uch.éo

itgru Do Da rut6 Mtl{ro
TOatÁD DC PilçOs tr t0l:l.tt,:Ir,Ol

A ComBsào P.rm.n.ntê de tkit ção d. P..Í.ituÉ Mlnrcrpâl d. Í,ão
Aenedlro/Ct, td@ público p.í. o .onh..imdto d6 int.rÉed6, qE ârôt ànáll* dás
Propottôt d. Pr.!6 .,. Tomôdã de Prêç6 ítr i023.11-:to.01, (om li.t de.ontr.t çao dos
*ryilo5 lé(n,cos 6p€ci.lirãdo5 m .ntdh.Íi. .iúl p.E . ob.r d. co.§t uÉo de uma

. Pontê no Slr'o (ru, d. R.lo, Mundpio d. Slo a.n.díolcE, (dldhe Dror.ro blír@,
\-/Oblee.* o ESuinte r.ruh.do For dêcL..da V.n@dd. . Empresà: p L Const.uçõn ê

§êdiçot tlitLl, C PJ nr $.056,057/0001.61, com o velor rlob.l R$ 267-720,75 lduentG. sá3.nrâ . t t. mil, t.t c6t6 . ürl. r.áii . stenta . cl.co ..nt G) 9o. .o.c*ntar
o me.q pr.ço. Âsim, íic. .b.rto o prâro .êcúel .onto.mc .n. ú9 d. L.i a.666/93
Maid.5 '.Ímôçõ.r na 91. i,a Cmitsão d. La.it!ção, lelira.,á É nü. P.uL MaÍquê$.
nr 3?8 ' C.nÍo, são 8.n.dho/Cl-

co,rítu.6 . s.tuto§ tTDÁ, Â & v Prejêtoi c aonsrll,<G LToÀ ê con3trutora
c@erdo e S.ltt@ tID tmp.es l.ebih.d8: i M cl!rcíte Candidô,
tmpí.endimênrG LToÀ wú coní.u.oes ê s€tuicor LIDÀ Í. c. 9. dâ Sihrà
[TOA. 6- A. RàbÊlo ,!niú, M.d.irot con5t.u.@s . S.ryi@t LÍ04 F Vr..nte P. fnho,

5ão 6ê..dno/C€, 23 d,. úíl d. 202a
ROX TDO tOaO O M SCENO

l,rndênte d. Cofritr,o d. Ltiàção

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

^vlso 
oa u(,r ç^o

(oalcotiâ{at ttE t0 (r rai @raora

sEtnFnÂ lLr(rTÀNEr Nr 28/202rrl
cêntral d. L.ir.íõ.s. ltÍcio DA DrsPuÍa: ulú12071 às o9h (Horàôo de

Bítsl!iâ). tr x: hnps://lcaânêt.@m.b./. OaiETOl Cútràt.çao d. êmpr.e .tpe'âliê.iâ
parâ .rêcuçâo da construção do pórquê .ntomo da Làgoa d. &tânia, no 9.lrro lêrônimo
de Mld.nos Prâ.|o, no Municlpio & sob..l/CE, co.tom. .sp€.if6çõGr cdsr..tês tu
Proiêro 6&aco Mod.lidâd.: Pío.6o Nl P:yr5:1o9/2024. fdn l da
c*nê..ia tl.E&iG n. CP2rrc14 - SEll{tlÁ IUCÍÍ^NET í{r 026/2o2al. vÂlOR DO
EOÍÍÂt: 6.âtuho. lllronM^çÕts: 5t€: hnp://rcit .G.toh.al.c..ad.br . à Ruà Viri.rô d.
Mêder6, r 1250,4i endâr ÉONÉi (8a) 35r-1157 e 1ta6 A a@Lsao dê

Sôbrâl{!, 22 dê Ab.il de 202a.
«ÂiMtLtNA MAÀ'OitÊ OGUETi^ B^inoso

^vrso 
o€ uqrrçÀb

colrcoiiÊxo llrÍiôaflc r cFlaols

sElNlia tlrcrÍÁnEr N. 29/20241
càrr.l de LELçõ€r INIOO D D|SPUrA 06/o6y'2o24 .s 09h l8oúá.o !,! 8ar0á)

UN«: hnp3rTlkltâ*r c@ b./ OBIITO C6t àlrção d.6p..!: .3D.(Éh.dr D.r. d«u.ao
d: río,n. dà Í,r.ç. HêE Brr.to Arudà aclho, @ MunrlD'o & sob..rct, @foriE
6r.on..a&3 díant6 m Proi.to Aá6'@ Mdad.d., pu.s N.
Plo'orono2a. t.,nil d. (ffidÍêrcia ELirónÉ Nr cP2rro19 . slrí{FRA ,u(ITÂrlEr e
029/202a) V^r.O* OO EOÍIAL. Gêruho. rNÍOÀM^çot5: 5n.. hnp:/,{kita.s.e.t .t.e.rd.b.
êáRu.Vrriato dê Med.t6, Nc 1.2to. at ândâ, FoNE:6a)!6r.1157. 1146 À coôúíão &

3o6Él{!, !2 d€ Ábril dê 202rt.
xaÀMEUt{^ MÁi,tqE oGUEtRÁ BAÀiO6O

PREFÉrruRA MLrNtctpAt DE TAUÁ

iEsulr oo oE lut§aM€rlo
ao.{coiiÊr{o rt ürc rar 2ol2or!-(,

S<.atri d. tduEçao Âviro d. ,ult.mnro A Comiriao E3É<iàt tt
úcnàçào dâ Prüx. MúnrDal d. Iàúá, m u3o dê !u.s âtnbu'çõ6 l.s.E, torn
públko o R6uhedo dê rulr.m.ôro d6 Oo<uhêú6 d. HeUIitâçã.i da ConcorêncàAidrá .o o20y'202r.CP, .ulo obJêto é Cútràtàçto de êmprÉ pá.a .rê.ucão í,€
ampli.çáo dê eolàs, 

^o 
MunEJpro !h r.uárcE, junio â s..ret riã dà Ed@c!o.

lmpE .r riabrlt.dae. Mílênium S.tucor LÍDÀ Âsap€ Enr.nh..E ê S.ru.oí tTDÀ :lD

PREFETÍURA MuNrcrpÂr- DE vÁRzEÂ ALEGRE

Avtso Dt Llqr çIo
aiEclo RrrnàlKo u zo2ara:a.r

A ÁAate dê Contrât ção dô Mlniciio, idE públto, qe 61 .á .elizendo, E
3.d€ da ftêfeitu.., atÉeés d. útzloma elárôi..i ww.pdlaldenêaale8r&e ..ôm 6r,
cofr epo.tê iéc.i@ do Cíemâ Gm Is.ologi. {6m le.ologiá & rnldf,.çEo Ltdà, cerróhê
li.ititó.jo, .ojo obj.'to é . ConÍat.çâo par. fdnÉim.íto dê §.wiÍor ó. l@àção e ír.tamáto
dê wíol6 p.r. rlive@ ti6 de nêesidade d.! ssEr.ri.r do Municipio, @ôíorme
êlpc.ifi..ç&s áp,êi.ntád iu.ro ao Editel Cdwc.ró.io e *u! .Éi6, .on abenúra di.
08/0s2a, .1(Bh. o 

'.Lio 
d. .co{himnto d.r propo.rlt @lEcàrt cdr.rá â p.íÍ do di!

25/0424, àr 09h. l oDàçõê . .rtrÊg. d! !dlr.É: rw.pdt.tdmrz.aalêAr....<m.br,
u/r"r-tr!.ce-t@.bry'i.itaa, ww.yâaeâ.1e8r...ê-sd.br. ú lr8) rtat-ll37.

Vánla Aêgrê/CC, 23 de Àbnl de 2024.
MAÂIA fEÀNÀ OÀ 8E'RRÁ

ÂaÊnt. dê Cnrrâtâção do Muni.íplo.

í='r

NoÍle Co5tru.G . 5.rüc6 tTOÀ olnâmicâ Chprendim.ntos . Sôlu.o.s [TDA,
C strúd. 

^str.l 
LDA, Pl.talm. S.,üco! . Con.rru@6 tÍtú, Eqv Êhprêêhdlh.ntos

. S.rü6 lT0Â, EG & â Cdírucoê3 Transpo.t8 . s.Nicc ITOA I C V Cd3rru@o Ciül
LIDÁ, Csrbôl CoEtMc & ampísdamlntor tIOÀ Comttuv.9 coBtn co.3 &
5.ryi.6 [TDA, C6st'lnoÉ Mo..6 [TDA, H B S.dicor D. C@rtrucào LÍDA, Môlirds
lê16 Êãm.to UDÂ, ÊEropon s.fli@! Po,á6 e Coísúú.oei LÍDÂ, Flà, E.Clrhan.
lmÉêndhntor ê S.wi.6 LIO . Anronio ArêE.dr! Fêr.ir. X.vle. LTDA, JMS P.j.u
cdsrru.er lo.âcer ê 5.dic6 UDÂ, El! Coníru.c ê S.tui@s LTDA, Á c.s.
cústr.o.s . !.rü@i LTDA, Prolêmaq Cústruc@3 . Sêfricos tÍoA, ÉDÍo coôsÍú.@s
& S.Ívt ôe tÍD^, Abr.v Coôíru.@! 5€.ú.G €Ent6 ê L@@s LToÀ, Fa
Cmr.ê.õdrmênto3 ê S.ryicos LTOÀ, L S sêmc D. CGtru.G [TDA, Pmg Connrucâo E
t@@o LTO, ã.ô6 Conslo.c . S.Íücos tlDÀ No.d6t. coníruco.r .
lníênrúr,.. llDA, a P Corl§tÍuroêÍ e S€rvlr6 LI[)A, Àpolo Sê.rc6 [TOA, 9r.iE
thr.EiÉlmêntoi e S.ryi@ ITDA, M5 C6d,úoÉ & S.oi.6 Urba.6 LiDA, Pritu
thprendamêniG, |..úpdádora ê S.ruicor LÍOA . Eletc.npo s.diçôs ê ConrtÍut&5
lÍDÀ flcr, . p.nir desla psblkâção, .h€no o p.àro ,e.urel, d. .cddo con o ..1. 1O9,
l.ciro l, alín.e 'a', da L.i 8.666/93. A À. d. iuls.Fento !rü dllpoíivll no Pôíâl d€
lFLÍô6 do ÍC€.

Í.sá/Ct, 23 d. ãbdl d. 2024.
WANOTSERGUE PAUUNO DÉ OLtvEIÍÂ

comBiao f3pc.ial rL u.itação

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE UMIRIM

UTt/Ún 5 Da «,lÍÍt ÍO5

conr6to Nr' 20240110; oisd: pr.8lo Él€n& .o , or.(xi6.ror:'94, CdrEt.nr.' Íundo
Muã(ipàl d. Edú.Éoj conrErád.(o): u8À cômÍ@ d. À'meítc 9Mçc (!m6. FriG
Ltd.. Objáo: S.l.Éo de mêlho, p,op6t. pár. r.Bistro dê pEÍor, vi5indo Íútu..s ê
d.tuE eqos'çõ$ dê !ên.r6 .lhií.lo! d.ílnàd6 a6 aluíor do e.tl.o d. r.mpo
i.têaÍrl, llnto . Serct.n. d. Eduoç.o do óuni.lpô dê umrrim/Ct. Vdd Iotil RS
424.ar13,@ lqu.trcatd . únl. . qu.tro úil, qu.tl66tôs . qu...ntá . r& ,.ài3).
P..Ar.6â d. tnb.lho: E*í.lclo 2024 AMd.& 070t.12361@14.2.0:lo G.íao .h
Àmol!Êo trchr - tE m Fud.m..t l, O.rCf6(& Édó.nká ! 3 9O.lO m Mí.nâl
rr. cm3umo, sub.l.h.nro 1.3.!X,.ilo.0r, ío vàrd d. RS 3ra r4r,@. vlaanur: ro d. Abôl
de 202a a 31 d. Oêembro d. 2024. D.t. da asinatuB: 10 de Abril dê 2ota.

contrito í'Je: 2o2rt01u, oriSú: Prêíào tl.Eônko Ne 07.(D6r02-l+c; c6tr.tnt : fun.to
Munic4El D€ Edúaç&; Cdlrrt d.(o): S.Fêfr Dritdbuidd. trd.. Oq.to: S.Lç5o d. rulhd
Forod. pa6 EBEtrc .,€ p.!ços, c.ndo lut!6 ê a(t@b õqoir4ô.t ó. têÉío. dilEtti6
.,€íin.d@ G .lu6 .b *rD dc l.rpo irtÊ3Í.l, jú.to a sdEtarÉ ih €duc.Íão do nunEpio
(b Uminm/Cf , V.ld Íobl RS 424,i!13,(ú (qú.lro(!rú6 ê virtê . $rúo m[, qutl@.t6 ê
quaMta . trê ..a§ ) Progr.m. dê vabólho: CllEidô 202/t 

^t 
ida.b 0701.12361ú14,2,0:10

Gestão de ÀImnt Co E*dô,.ENIN tun<làm.nr.l, a,.sfi@çlo.cú&n@ !.3.9O.30d)
M.reri.l d. @ @, s{b.l.m.to 3.1,90 !0.o7, m v.lor dê RS t70,92a,50. vaênd.. 10 de
.b.il .h 2024 a :,1 d. Dêznb.o d. 202a. arata & õsln.t!E: 10 dé ÂD.il & 202a.

cdBo lllq 2o2lo112; oíra.m: PÍ tão Elet üd.o r 07.o6.iro2r.PÉj (-tota.t : Fúdo
Múrücipâl de &li,caçao; Codr.r.dilo): M-f adn rcio Lidâ. Ohêto: S.Lçro de melho, p.o!.stà
Fârá .êt6to & cí§o§, visãndô tnu.âs e entuais .qu64õêe dê 8énerG àlim.n6c'ot
&ír.Bd6 ei aluM do útim de l.mpo int SaL junto . 5ê@t d d. €duc.ção do ouni<lÊo
dê Uhiim/CE. Valú Totat Â§ 424.4a3,1p {qurrroc.nto. e úntc . qu.to nil, quatr@.t6 .
q{dêíi. ê tÉs.éis I Pr.ír.m. d. tnb.lho: tÉr.kio 2024 Atiú.L.h 0701.12361ú14.2.0:,0
C.í:lo ú 

^ltrMi.Cô 
EeoL. . Enem Émd.hêntJ, Chírí!<.ç& e6ànÉ 3.3.90.30.(D

Màrêru| d. codtm, tis.hri.nro 3.!.901o.0r. m Erd & fÚ 1r9.275,m. vtÉnd.' !0 d.
Âbrl d. 2O2a a 3! & D!.qnbro dê 202! O.t d: ..!iEruE: 10 !l 

^tií 
de 202/t.

^\nso 
D€ H otocaçIo t AoruDtc çIo

Pia6lo ttEtrôixco l{r 7.o62@i.PC

Apôs co.íat d. a í.auhridàde doÍ rtos p.oediGntais, a .úo.id.dê
côfrpá.nt., s.(.1. Didis t!..t4 c.Ekã.t , kfidogà . .djudE ç& í.f.ente e PÍÊ8ao
PrÉfti.| nt O7-(D6-202:|-PE, @níoft iÍúic..!o m qú.drc ab.rs: tot : (Dl - lolê 01
Situ.ção: H@logado e 05/0!/202a Hdolo!ârlo paÉ: M.t adÉ.do Lid., C.N.PJ âr
!4.68r.268/m1{9, pélo m6or p.êço ú,!naíro, no Í.10. dê RS 2ilE.550,lb0 lDu.ntd e
tn^ta . o,to mil, quhh.nt6. chqu.niâ r.â8,. Lot.: (úr - Lorê 02 gtuâçIo: Homoloírdo
ên O5N1/2O21 Homolorado pâr.: Supr.m. Dsrribu'dd. hda, C.Í{,P.1. ne
16-655.575/0@1'32, oêlo mênor pr.ço unnário, .o Elo. d. RS 420.850,000 (qu.tro.ê.t6
. ünre mí, dr@nt6 . cioqu.nt r..is). Lotê. 003 . Lotê 0l !ÀràCo. tiomolot do efr
05/032024 Húolog.do p.r.: UBi Cmeroo d. Àm.ítos 5.Mç6 C.ÍôE E F.lor [r.là,
C.N.PJ. .. r9.612.a32/0@1 97, p.lô ôe@ p..ço !nitá@. rc y.br d. R$ 25a.a96,(m
(Du.ert6. 6.q4nt. . ono oÍ, qetÍeátG . novêntã . sêis r..L). Lotê:0ú - Lot. 0a
shüa!ão: HmoloSrdo ên 05/03/2024 H6.{og.do p.É: ua{ aônê.ci.r .L Alim.ht6
S.Mç6 G,n6. FriG Ltdá, C.N.PJ. n, 19.612 832/0001'97, p.lo m.nor prero unitáno, no
!.lor .l€ iS aú.998,06 (quáÚc.hlG e de.oho mil, noventor . .dúta ê oilo ,!aB).
tot : Oo5 . lor. 05 stu.Éo: Hohdoiâdo .m 05/03/2024 fimolog.do par.: Slpcmâ
olííbuido.. Lrdã, c. -P.I ne 16.655.57510@1-82, pêb 

'Md 
p.êço unú.io, no Elo. dÊ

ÂS 120 !,!|9,(ID (C.rlo . únl. mil, ll@c6to3 . l|@nta . noE Éir).

Umarih/CE, 23 d. ab.il .h 202a
DIDIEi OANTAS CAVAI.CAI{TE

Ordênldor dê Oerp633

qm^Ío o€ ra6§rto or rtEço§

rb ê iêaú! & Pr.ç6 & M: 202i1@j Oí8.ú: Pr São tl€t üri.o n. 0r.ú-2o21rt;
Cô.Éirànt: rúô Mu.bp{ d. Eáj(.aão; Co.úr.t-à{o): M,F Cúl.íci! Ud.; SlD.ênà
OríÍibt do.. Lrdá; UAR Cdrftlo Dr Aim.rno. ScrvrF6 cáiÉ E Fdo6 ltd. Ohl€to: scLdo dê
mdhd Frp6t !€ê r.eisto d. p..í6, visô tutfrr ê e'/.rÍuá8 aq'146.. d. 8êrEr6
.lln nd.ir. &.üüd6 ac.hJ6.b aúm d. temF anrêarrl, jlnto â t .ret à Oe Êúr(ra& &
mú,i.iÉ d. uôrig'r'Cl. vioí Ídd: §1-457.803,@ {m O!}, Ct1troqlllq 9g,t!!!,1*q
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ESTÀDO DO CEAR.{ PREFEI'I U_RA MUMCIP^L DE CÀRIRÉ A1,ISO DE PRIMEIRo ADEI{Do. PREGÀo ELETRÔNICo N.
SMC-PE - O 

^gente 
dc CoDü"ôrasão da Prcfeitura Mudcipal de Caúé toma público para coohecimento dos inteÍessados a RctificâÉo oo

do Primeiro Ádendo modiÍicâdor do Edilal da Licitação nâ Modâlidade Preeão Eletrtuico, rombado sob o N' 001/2024/SMC-PE. teodo como
Conttatação de empresâ pâÍa locação de v€i lo de p€qucno port€, pam atendcÍ as demardss da Sêsrel.sria de Cultura do Muoicipio de Carié-CE. N
aherada a data da sess:io, pois a elteÍaçâo nâo irnpâctaú oa elóoração das Fopostas, a scssão cstí marcada paÍa dia 03 dr Mrio de 2024. às 09h-10min. 

^Justificativa especificada para tal altcrrsão, podeni scr adqürido no codcrcço acima mcDcionâdo, !o honirio dc 08h ás l2h, ou nos End€.ÍEçÀs Ele§_ônicori:
htq,://municipios-tce.ce-gov-br^icitÂc.€s/ / htp:/ vww-cariÍ€.ce.gov.br/ codnrÍs-m2atccnologia.com.h,r ou tro Portâl Naciotral de ConEat çares Públicas -
PNCE. Maiorss iiformaçõcs no endercço ciládo ou pclo Fouei (8E) 3646-1133. Artróblo de Az.v..lo Pêralia Agênte de CoDtr.trçio.

E.trdo do Ccrró - Pr€íGtturr Muolclpd dc Mrúrl6 - Avbo dc Ad.rdo ro Edittl. O Orde!âdor de D6pesâs dâ S€crctâria de Infraesúutura, Ob.as e
Serviços Públicos do Mlmicípio de MauÍiti, úo uso dc suÀs atribuiçôGs lcgais, loma público, para conhcciÚlcnto dos intficssados o Âdendo ao Edital de
Conco.Íência Eletrônica N.'2024.04.12.01/CE, cujo objeto é & Constsução d€ abrigo para mototâxis1âs, localizado na praça <ia matriz, na sede do Municipio
de Mauri(íCe. Motivo: alteràção no Projeto E sico. Em atendimento ao áí. 55, § l', da tri 14.133/2021, Íicá atterâdâ a data de início do câdastraúerlto
dás propostas pâra o dia 24lM/2u4. o praz/J úra abeÍttlIa das propostâs paÍE o dia 10/05/2024 às oEh3&ni!, e o prazo para inisio da sessâo de dilputa de
prcçcs pâra o dia I 0/05/2024 à 09h00min. O Adcodo ctrco!trr-sc a dispo6igão dos htcr€srâdo6 r|o SctrrÍ dc Liciaçõês, no sitio hÍp://mrmicipios-tce.ce.gov.
br,4icitacoes, vwv.mauiti.gov.bÍ e \lsav.bllcompÍas.com. MaürftüCF. 22 dc .bril dc 2024. Joré Hcndque Cúrciro - Orde!.dor da Daaprsr! d.
Secretarh de hhrc3tÍoturr, Obrú e Serirçor Púb[cos

PREFEITU'RAMITNTCTPALDE MERUOCA-AVISO DE LÍCITÀçÃO - PRf,CÃO N.0t01.00r /202a. O(A) FtTNDO MUMCIPAL DE ASS. SOCtAt-,
atrâvés dola ) Túua ) PÍ€BoêiÍo{al. tomâ público que realizará as l0:00. do dia 09 de maro de 2024. no endeÍeç. eletrônico hupsr,cofipías Íúalectrolo8ra.
com.b/, PRECAO n'01M.001/2024. Objeto: ÀQLISl( AO DE MOVEIS, EI.ETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÍNFORMÁTICA E OUTROS
MATERIÂIS PERMÁNENTES. DESTINADOS A APAE, ATRÀVÉS DA SECRETARIA DE INCLUSÃo E PRoMoÇÃo socÍAl-, Do MTIMCÍPIo
Dt MERU(XA-CE, espelho da Progr.mação 23 0E2032022000 | . O edihl e seus aDexo6. podcrão seÍ obtidos oos endereços cletra@icos bt@J§@DIt!
rúsr€cmlo8ia-com-br/; wlIl/lx.meÍuolca-cc.qov.br e hqx://rnu cipios-licitsco.s-tce.ce. lnformaçõcs p€lo tetefone: (88) 1649-l 116 ou no cnd€reço: Av.
Pedro Sâmpaio, n" 3E5, BaiÍo: Diviío Salvâdor, M.Íuoca{e- MeÍuocrcE,23 de ab,ril de 2024. FRANCISCOALDIR LIMÁ PEREIRA - PRECOEIRO(A).

E§TADo DO CEÂRÁ - PREFEITURA MITNICIPAL DE PACoTT - Âvfso DE LICIrAçÁo. A PÍegGira dâ Prefeiora MuÂicipal de Pacoti.
loma público pârâ conhecimento dos interessados, que s€ encontra âberta, para cadaslameDto de pÍopostas d. prcços. â licitâção na Modrüdade dr
PÍegio Eletrôoi.o que seni reâIizada no di! 10 DE MAIO DE 202í à§ 0tt:30mir (honlrio de Brasilia) no ponal https://novobbÍnner-§om.b./, conforme
especifrcado no Uditrl N" Ió04.01J02+PE cotrr o seguinte objeto: REGI§TRO DE PREÇOS PARA FI/TURO E EVENTUAL FORNECIMENTO
DE MANILHAS DE CONCRDTO, CIMENTO, PEDRA TOSCÀ AREIÀ TELÁ. SOLDADA DE ÀçO E BRIIA PARA O U§O EM PRO.'ETO
DA SEL\FR Qt E vfSA A ÀÍUPLIAçÃo DA REDE DE BUEIROS NO MLTNICíPIO Dtr PACOTUCE. o Editâl eícontra-se na inrcgrâ oa Sede
da Comissão dc PrEgõos, Avcnida Coroncl José CiccÍo Sâmpaio N' 6ó3 Ccotro Pacoti Cc, no horário dc 0t:00h às 17r00h site do *1r.tc€.c..sov-bÍ/
licitaçôes e htlps:/tu\Ã'rv.pacoti-ce.gov.brl. MARCIA TABOSA LUZ BARROZO - PrEgoeira Mullicipal. Pacotr,23 de abril de 2024

Eltrdo do Ce.É - Pr€felturx Muúlctp.l de Morítrhos. Á Comisúo dc Licitaçâo torna público o Resulrsdo rcfercntc à Châmsda Publica n'001/2024, cujo
objeto é a aquisição de gêneros alimenticios diretamente da Âgricultura Familiai e do Emprecndedor FamiliÂÍ, pâra alcnder as oecessidades dâ SecÍstaÍia de
Educaçiio, CultuÍa e Despoío do Municipio de Moariúos. A Secrctária dc &lucaÉo. Cultura e De6pono do Municipio de Morrinhos declara seleciooados
todos os paíicipantes s Clessificâdos os hojetos de Vendâs dos seguirtes fomecedores: COOPASA Cooperetiva AgopecuâÍia dos AgricultoÍes Familiares
de Santana do Acaraú (Grupo Formal 0l); Gn4o InfoÍúÂl Assentamento l'dc Janciro (Grupo InforÍnal0l): Grupo hfomlal Avmte (Grupo Infonhal
02); Grupo Infornral Frcntc Morriúos (grupo Informal 03); Francisco Robson Secü o Marçal (Fomec€doÍ lodividuat 0l); Fmncisco Siqucira Marçal
(fomecedor indiüdual02); Frdncisca Cl€ârc Mai'çâl (Fomec€dor tndividual 02). Fica abeío prázo recursal pr€visto âÍ- 109, incim I. aline-Às "À e B" dâ lei
8.6ó6/93. Maiores infomações (88)3ó65.1130. Morrlf,ho. - CE,20 de Àbrlt d.202{. Frtncilc. clÍItüê Ârrúlo Teiretr. - S.cr.ú r de Educ.io,
CultoÍr e D€.poío.

EÍrdo do çaará - PrefeltuÍ. MuÍlctpd dc Oút - Ertr.to do lnltrüE.trto Cotrtrrturl O Se€rrtslia de Obras, Transpone c UôaÀismo do MuDicipio
dc Oró§ - CE, tom.a púlico o Exlrato do Insüumenlo Contratual dc u'- 2024.03.08.01-01 ÍcsullaDle ds ConcorÍ€nciâ EletÍtuica N" 2024.03.08.01: Objéto:
Pavimeotagão eÍs áreâ t[batra do Dislrito d€ Palestim e trâ s€dê do Muicipio dc O!ó6/Ce, coúfoÍúe cotrEato de Repasse N. 939705/2022^.ÍDR?CAIXA,
Tudo coífoÍme anexo. Dotâção OrçamenüáÍiâ: 0501.15.451.0253.1.005. Elcmento dc De6Í,esâs: 4.4.90.51.00. Fonte de Reculso: I7(X»OOO0O. Empresa:
R M Clemcotc Cadido - ME (JG Construtorâ). Endcrcç!: Av Jo6c Fares lrpcs, 708. Cenúo, OródCE.CNPJ N':35.214.E18/0001-91. Valor Global âc R$
3í.998,00 (trEzeotos e cinqueDta e quatÍ)mil trovecetrtos e novenlr e oito rcais). Data de As.simbra do coslràto: 23 de ahril {te 2024. Vigeície do Cont!-al,Ji
da datâ dâ assinatura do conlÚrto (2310{.120241, até 3l de dczembro dc 2024. Cooúârada: R M Clcmc e Cândido - ME (Jc ConsrrutoÍa). Assina pcla
Contatada: Ré8ia Marie Clcmefle Caídido. A$inâ Pela Cotrlr.lsnte: GeÍnrr MoÍeno dâ Silva - Ordeoâdor de De,spqsas da Secrctâria de Obiâs, Trerspone
c Uôeismo. OnídCE, 23 dG .bril de 202,{.

E trdo do c€rrl^- P.. felg! Mf dctp.l de or{r - rcruo ae lalralJ}o'l'"to'ior*.Co. o *- de Dcspcsas da secraaria de obms, Tra$pones
c Uóanismo dc oros - CE, sr. Gemâ, Morcno da Silvâ; no uso de suâs atribuiçires lefus c, considcrando havcr ô agmte de contraraçâo cumprindo toda.s
r§ exiS€ncias do procedimento de licitação-cujo objeto é o Pavimmtação ern área uóana do disrito de palestina i na sede do Muicipio rte oróVCi
ClorlforÍne cont'ato de Repasse N. 939705/2022,MDR/CAIXA. Tudo cúformc ancxo, vem Âdjudicar c Hômologar o prcsente processo a'dministrativo de
licilâ9ão. Íu mo&lidad€ Conconênciâ Ele6nica N" 2024.03.08.01, psrÀ que produza os efeiros-legais ejurídicosiAssià, nos ràos dâ leSislagão úgeot€,
6ca o presentc processo Adjudicado c Homologado cm favor da Empresa: R M Clcmcnte Canúdi - lrl"e frc c*"r"À]"icújiiis.zl Lt ialooõ't -st,
vmcedorâ do processo, úpo menoÍ preço Slobal,_conforme Valor GÍobal R$ 3í.99t,00 (úszenros e cinquenta e quatro mii novecestos e novcotâ e oito
r€ais). Ao setor competeíte pam pÍoüdências cabíveis- Oíís - CE, 22 de.brll d. 2024. G.m.r Moreno & silvr - ôrdenrdo;de óarp€lsr da s€crct rü
de Obr.s, Tr.ospoÍte € Urb. 3rno.

ESTATX) DO CEÂR.Á - PREFEITURA DE VÁRZEA ALECRE - aVISO DE t,tCtTAÇÃO PRIGÃO ELT,TRÔN|CO N" 2024.0,r.23.1. 
^Agente dc Cooltstlsão do Municipio dc várzea Alcgre, Estado do Ccstri toms público, que esta.á realiztrdo, ns sede da PÍEfsilu!, atllves da plslâfomla

elclÍôtricá: www.portâldevarzeaalegrcce.com.br, com suporte técnico do sisteme Gm Tecíologia (Gm Tecnologia & lnfoítração Ltda, certame licitatório. na
modalidadc Pregão n" 2024.M.23.1, em sua foÍma eletÍônica, cüjo objeto é a Contrataçàrc para fornecimcnto de serviços dc locaçào c frctam€nto dc veiculos
para diveÍsos fin§ ale nqJcssidâde das SecÍEtarias do Muicipio de Várzeâ Álegre/CE, conforme especilicâções âpÍesentadasjünlo ao Edital Convocalorio
e s€us anexos, com abeÍturd marcada para o dia 0t dc Maio dc 2024, a panir dâs 09:00 horÀs. O início de acolhim.flto dâs propostas comerciais ocorrerá a
pâín do dia 25 de Aüril de 2024, às 09:00 horas. Maiores úfoonações c eotÍega de editâis nos erideÍEços eletrônicos: *§§,-ponaldevarz e3âlegÍece,com.br,
www-tcc.ce.8ov.ba/licitacoes, \rww.varzeaalegre.cc.Sov.br. IníoÍnações podcÍão s€I obtidas ainda pclo tetefoDe (t8) 3541-1337. Vlrrca AlegreicE,23 de
Abril de 202a. Mrria Fartranda B.z.rr. - Agcrt. de CoBtrrt çlo do Mutriaípio,

Vq
FS(
rsri

eg:sE

Ettrdo do-ce.rí ' PteÍellor. Munl.lp.l dê sio B"o"dlt - R"roth1'o.;;'rlli a" ro4.,o"ot ao! preço§. A cmissâo pcÍmmcnrÊ dc Licilãção d,Prefcitura Municipâl de sào BeDedilo/CE. toma púbhco para o conhecimento dos irrereslados, quc após âííis€ das pÍoprostÂs dc preços da Tomada dcPrcços N" 2023.12 01.01. com frDs dc contrÀlsçâo dos scúços técoicoc csp€clalizra* 
"m "ngÀir.l-"ã;ll 

p"r";-.b,";. á;;ção d" u*, ponr. oo ritiotlgo4 Muricipio dc sào-8.í!dito/cE, o&cve-6e o scguinte rcsultado: Foi declarada vctrccdJra a E"e**.'s.iag" Érg;ü;, õirã o":z_ozt.rqgl0m t-21. com o valorlrlobal RS t63.093.48{Ccnro c Scsscnú e TrÊs Mil. Novcora c TÉs Reais c erurmra c'Oir. Cqra-v.,al ü-#u.ã menor prc,,n. ess,-.ficaaberrooprazorecursajconforme.ír09da_Is8.Éóól9j.Maiororliorm;ç;;;i;-"Lconissàgdeqcibç:rljãü-ãi*e"uovurquo.n.
378 - cenúo, sâo Benedilo/cE. sro B.trêdilo/cE. 23 d. rbril dG 2024. Ronrüo Loú Demrrccno - prcstdetra;dr ô;EiÀrr; a" Éit çro.
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ESTADO DO CEARÁ
PRf,FEITI'RA MLTNICIPÁL DE VÁRZEA ALEGRE

CAMARÂ MUIiICIPAL DE VARZEA ALEGRE
EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.&.I2.OOI

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 2024.04.12.001. OBJETO:
CONTRÂTAÇÀO DE SERVÍÇOS DE MOTORISTA COM
HABILITAÇÃO MÍNMA CATEGORIA 'B' PARA ATENDER A
DEMANDA DE VIA(JENS EM VEÍCULO OFICIAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNCIPAL DE VÁRZEA
ALEGRE/CE. CONTRÁTADA: JOCILDO BEZERRA DA SILVA.
VALOR GLOBÂI: R.§ 12500,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS
RTAIS), FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA
LEI No 14.133. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE
ABRIL DE 2024. VIGÊI.ICI,I: 3I DE DEZEMBRO DÊ 2024,

fi n on o * ao*n^5"do Muuicipio de Vrírzea Alegre. f"r"ao ao\
I Ceani, toma público, que estará Íealizaldo. na sede da PÍefeiruÍa-

através da platafonna cletrônica:
rdww.portrldevarzeaalegrecc.com.br. com supoíc récoico do
sisreúra CM TECIIOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORM^ÇÃO LTDA, ceíâÍtc licitatório. na modalidade PÍ!'gào
n' 2024.04.23.1. em sua forma eletrônrca. cujo objeto é a Cootrataçâo
para fornecimento dc serviços de locação e frel,amenlo de veiculos
para divcrsos lins de necessidade das Secrelarias do Municipio de
VáÍzea 

^legre/Cg, 
conforme especilicaçôcs apresmtadas junlo ao

I Drtital Convocatório e seus aícxos. com absíura rnarcada para o dia

I 0E de Mrlo de 202,1, r prrtlr drs 09:00 horas. 0 inicio de

I acolhimento das proposlas comerciais ocorrerá a panir do dia 25 de

I Abril de 2024. ràs 09:00 horas. Maiorcs informações c entrega de

I editais nos cndereços eletrônicos:

I wwu.ponaldevarzeaalegrEce com.br. r*r»rx tce.ce.gov.bnlicitacoes,
www.varze& egre.ce.gov.br. Ínformaçõcs
pelo telefone (88) 3541-1337.

Várzea Alegre./CE. 23 de Abril de 2024.

MÁRIA FERNÀNDÁ BEZERRÁ
Ag€dc dç ConfatsÉo rto Município

poderão

Publicrdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldetrtiÍicador:4 I 98Có«)
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ESTÀDO DO CEARTI
PREFf,ITURÂ MUNICIPAL DE MOMBAÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÂO
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOI/2024§ECULT.CP - SECRETARIA DE JI,VEI{TUDE, ESPORTE, CULTURÂ E

TURISMO

RE§ULTAIX) DO CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOI/2o24§ECT]LT .CP . §ECRETARTA DE JWENTUDE, ESFORTE, CULTURA f,,
TURISMO

OBJETO TERMO DE COLÂBORAÇÀO PARA A REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MOMBACENSE DE FUTEBOL SÉRIES Á }: B E
FLITSAL MASCULINO E FEMININO 2024, REALZAÇÀO DO FESTryAL DE QUADRILHAS MUNICIPAL E RECIONAL DE ARRASTA
PÉ 2024. REAIIZAÇÂO DE APRESEN"TAÇÕES Do GRUPo JIJNINo BoIADEIRos DO sERTÀo E PARA A REALZAÇÀo DE CURSo
DE GRÁTITE 2024 . MOMBAÇA TEM COR. DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ruVENTUDE, ÉSPORTE, CULTUR^ E
TURISMO.
GRUP(XSI VENCEDORíES}. E SEU(SI RESPECTTOiS) VÁI,OR(ES'I:
LIGÁ DESPORTM DE MOMBAçÂ, insctita no CNPJ sob o n' Ol.169.714lO0Ol-21, conforoe planilha abaixo, em disposição à Prqposta
Técnica aprescntada, mediante Ancxo I do Temo de Referência do Edital.
CAMPEONATO MOMBACENSE DE FUTEBOL SÉRIES A C B E FTJTSAL MÀSCULINO E FEMININO 2024.

QII) vL uNlaÁxro

SERVIÇO ll !l),m
sEM(!6 DF AÀBITRÁCEM FUTEEOL qU^RTAS lrt FIN AIS SÉXjFS A E B SENDO I Áiáfrao.
02 ASSISTENTES E OI OUATTO ÀRETTRO SFRVIÇO 52t,00

§ERI'IçOS DE AI'BIITAOEM FUTEBOL SF-I'IFINAIS SÊRIES A E B, SENü)i I ÁRBITRO. 02
ÁsslsTENTEs E ol euÂRTo 

^ÀDITRo

sERVtçO

sEivlç!§ DE aRlrTR cEM FUTEBOL FINÀIS SÉRIES 
^ 

E B, SENDO I ÀIETTIO. 02

^sslsÍENTES 
E or euaRTo ÁiBrrRo sÉRvt(-o

§Elvrço§ DE 
^RBITR 

CEM F1Ir§A! r r^SE E I^SP§ DF- cRt pO rr^ F^§E nNAI_ MÁsmõ
E FsMNlNo, sEr,,Do: o2 ÁnBÍRos E 02 MEsÁxJos sERVIçO t0 160.ú

sEltt@§ DE ARBITR cEM FIJTS^L SEiirnÍÁS M,A§CULINO E FEl6aO{O. Sm
ÁRBrRos E 02 tüslruos

0:

SERVI(:OS DE ÁRBiÍR^GEM FUTSAL FIriAL, SE\lx)I 02 ÁÀBmaOS E-rffitOS sERVt(O
PREMI ACÃO FUTÉBOL - CAIIPTÃO SÉRIE A LIiIDÀDE
pREMtAçÀo FL-rÉmL i,t(T,a-{1fltrÀo sÉtl, 

^
T]IiIDADE

PRrMlÀC,Ão FLTr:Bor. cAMPrÃo sÉRrr a t^lt)^Dt
PRIMIACÃO FÜTEI]oL !'ICI-,{.AM}EÃo sÉRIf, E 0t r,N!T'ADE
PRFVI ('ÀO R I'BOL . ÀRTILTI FIRO SÉRIf, A
pRr+{rÀÇÃo FUT!:BoL MDrnoRcolf,tRo sÉiE 

^ 0t
PREMIÂCÃO IXTEIrcL ARTlLllÂRO SÉÚE B 0l tJIiII).AI'E 250.01) 150.00
pItEMt^CÃo FrirlBoL MELI|oR c,oattRo smÉ B 0l tNU)^DE r50.00
lRtMrAÇÀoFuTs^t caMpÉÀo i,i{sditr.\o IIIII).\DI
TREM|AÇÀo Ftís^L - ucfaÁÍr-o Mrsc-rrrrio
pREMíAÇ^o Ftrrslr c^tiiei tf,lÍrNlNo Lri_lD{DL 1.000,0ú
I'l{t \{ 0l LNÚ'ÀDE I 500.00

ITUISAI ARTII,HEIROMA§CLIII\O 0l L:i]ID,\DE
PREMIÁÇ FL-ISAL Vf, LHORGOLEIRO MÁ§CUTI]IO L\IDÂI)E
PREÀ4AÇÁO FUIIiAL ARTILUEIRATEMININO 0l Th.'IDADE
PRLMI^çAO FUTS^|_ - Mf,I,HORCOLEIR{ Ff,MflYI]lO 0l
t,NtFoRMES TERSON^I|Z ADOS pÂR Á§ EQIÍFFS DF, FUTETOÍ (liITS DE IJ}iIFORME§ COM I 8
T,NIDADI,S ICONTENDO CAMISAS DO TÀ\IANHO P ÁO G, CALCÔts DO TAMANHO P AO G- E
MEtÀo EM clx.Es Dr!,ERs^sl EM TFcrm ,mr. porrisrpi ceoe rcco cofurm ri
c^Mls^s, rs cAl4óEs E lB p^i!s DE MÉúo

lt.500,ul

nFsctu(:Ào Do §ER!1Ço
VIÇOS DE ARBITRÀCEM F-I.IIF-BoL I' FASE S RIE A E B. SENDO I
ISTINTES tr OI QUAÂTO ARBITRO

www.diariomunicipal.com.br/aprece

Publicâdo por:
Regis Auricio da Silva Bezerra

Código IdeotiÍic!dor:88870540

SETOR DE LICITAÇÃO E CONNTMOS
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*'

2024.M.23.1

tlll)ÀDÊ
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Carlomano rompe com
prefeito e diz que quiseram
usá-lo "de tio Paulo"
I PACÂTUBA I Carlomano era prefeito e foi prcso e

afastado em abril de so23. Em fever€iro, ele r€nunciou
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